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a cÂuan l nruMCrpAL DE FoRTALEZA ÂpRovA:

Art. lo. Fica oÍicialmente denominado de RUA aNrôNlo cARLos BELCHIoR, o
logradouro público de Fortzlez4 de sentido: Leste - oeste, início: AVEMDA DEpurADo
cAsrELO DE CASTRO (E 552869.08 eN 9573929.84), fim: ÁREeVERDE @ 552455.49 e
N 9573908.04), anteriormente denominado: sEM DENoMINAÇÃo oFICIAL, Bairro:
CONJUNTO PALMEIRAS, Regional n" 9, Território 32.

AÍt. 20- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Vereadora do PDT
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GABIITETE DO YEREADOR PPCELL

JUSTIFICATWA

o bairo conjunto parmeiras foi elevado a esta categoria em 13 de novembro de

2007, atavés do Decreto legislativo n'290/2007. É um logradouro urbanizado, típico de
periferia das gmndes capitais do Brasil, com expressiva densidade demogrrífica e presença de

serviços públicos brásicos, além de alguns equipamentos públicos como o centro social urbano

- csu, que deu lugar ao cenúo de cidadania e Direitos Humanos do conjunto palmeiras,

instituto que drí suporte à população carente, o Banco palmas e a economia solidári4 dentre

outros-

como bairo de periferi4 carece de toda a atenção necessiíria para minimização dos

problemas advindos da grande densidade demognífica inscrita naquele território, inclüda na
Âea da secretaria Regional IX, que chegou a 37,7 habitantes por quilômetro quadrado,

segundo dados do IBGE, na primeira década deste Século, aumentando consideravelmente com
a grande concentração nos bairros, haja üsta a regional possuir 43% do território de F ortaleza e
ainda possuir extensa iárea verde não urbanizada.

Desta forma, o Conjunto palmeiras é cortado por l0l logradouros, denhe os quais

estií a recente Rua Antônio carlos Belchior. A üa possü, aproximadamente, 435m de

comprimento, em rírea residencial.

o nome do logradouro tem a aceitação da população e a aprovação dos moradores,

tendo em vista ter sido nominado pelos próprios residentes, desde o início rtas construções das

casas naquele espaço público. Assim, a mudança de nome causaú transtomos aos residentes,

sendo de elevada importáncia a ofi cialização da nominação.

Portanto, entendendo-se a importância suma desta proposição para os moradores
da rua Antônio Carlos Belchior, pedimos aos pares o apoio para a sua apÍovação.

PEDRO FERREIRA
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